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Ata da Vigésima Sétima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em vinte 

e oito de novembro de dois mil e dezesseis. Abertura: Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e dezesseis, às dezoito horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com 

endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Vigésima Sétima Sessão Ordinária do 

ano de dois mil e dezesseis, da quinta Legislatura, sob a presidência da Vereadora Neusa Maria 

Ravanello Billig (PTB). Na abertura dos trabalhos a Presidente efetuou a “verificação do quorum”, 

registrando a presença dos seguintes Vereadores: Celia Billig de Castilhos (PMDB), Cláudio Puntel dos 

Santos (PDT), Gustavo Pinto (PSB), Ildo Nagorsny (PP), Jardel Silveira (PP), Jorce Schneider Nogueira 

(PMDB), Lorinei Somavilla (PDT), Rosângela Dalcin Steffanello (PMDB). Constando o número legal de 

Vereadores, a Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da Vigésima Sexta Sessão 

Ordinária, convidou o Vereador Jardel Silveira para fazer a leitura do texto e após solicitou um minuto de 

silêncio pelo falecimento de Lorena Tim Puntel. A Presidente cumprimentou os Vereadores, as servidoras 

Cristiana Soder, Suzana Castilhos e o Assessor Jurídico Joelson Fernando Konrad. Em seguida, foi posta 

em discussão a ata da sessão ordinária anterior. Não havendo manifestações, a Presidente colocou em 

votação a ata que foi aprovada por unanimidade. Expediente: Prosseguindo os trabalhos, no espaço 

destinado ao “expediente” constaram as seguintes correspondências: Ofício nº 77/2016 SMS, convidando 

para solenidade de inauguração das ampliações da Unidade Sanitária de Itaúba, dia 14 de dezembro às 

15 horas; Ofício nº 35/2016 E.E.E.F. Itaúba, convidando para formatura das turmas do 9º ano e Eja no dia 

09 de dezembro, às 19 horas no Salão da Comunidade São João Batista; Ofício nº 196/2016 GP 

encaminhando os Projetos de lei nºs 1.198 a 1.200/2016.  Já na Pauta legislativa constou Indicação nº 11, 

de 28 de novembro de 2016, de autoria da Vereadora Rosângela Dalcin Steffanello; Projeto de Lei nº 

1.198, de 24 de novembro de 2016, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Estrela Velha 

para o exercício de 2017”; Projeto de Lei nº 1.199, de 28 de novembro de 2016, que “Autoriza o repasse 

de recursos financeiros para o Clube da Gasolina de Estrela Velha, e dá outras providências”; Projeto de 

Lei nº 1.200, de 28 de novembro de 2016, que “Autoriza a prorrogação de contratos temporários em 

vigência, mediante interesse público do serviço municipal, e dá outras providências”. A Presidente 

informou que os Projetos ficarão baixados nas comissões para elaboração de pareceres. Pequeno 

Expediente: No “pequeno expediente” não houve Vereadores inscritos. Grande Expediente: No “grande 

expediente” não houve Vereadores inscritos. Ordem do Dia: Em seguida, iniciou a “ordem do dia”, onde 

constou Indicação nº 11, de 28 de novembro de 2016, de autoria da Vereadora Rosângela Dalcin 

Steffanello, onde PROPÕE ao Executivo Municipal a inclusão do "Encontro dos Amigos de Itaúba", no 

Calendário Municipal de Eventos para o ano de 2017. Em discussão a Vereadora Rosângela disse que no 

último dia 15 de novembro, ocorreu o 2º Encontro dos Amigos de Itaúba, na Comunidade São João 

Batista, esse evento iniciou no ano passado por iniciativa de pessoas que nasceram e cresceram em 

Itaúba e que vivem distante, sentiram o desejo de se reencontrar e escolheram a terra natal. A 

coordenação da comunidade foi acionada e prontificou-se a fazer essa confraternização sentindo-se feliz 

em receber essas pessoas e familiares que muito contribuíram com a Comunidade de Itaúba e suas 

edificações, o salão, a igreja, o moinho, entre outras construções. Disse que sua proposição é para que 

esse encontro cresça, que cada ano reúna mais familiares para que confraternizamos juntos entre amigos. 

Certa de que sua proposta vai ser atendida, agradeceu. Não havendo mais manifestações, a mesma foi 

encaminhada ao Executivo. Projeto de Lei nº 1.197, de 18 de novembro de 2016, que “Autoriza o repasse 

de recursos financeiros para a Associação Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Sobradinho, e dá 

outras providências”. Em discussão o Vereador Jardel manifestou-se favorável. Destacou que quase todos 

os anos o município vem fazendo esse repasse de recursos para a colaboração na manutenção dos 

serviços de defesa civil e combate de incêndio do Corpo de Bombeiros Voluntários de Sobradinho. Com 

certeza esse repasse ajuda muito essa entidade que presta tão bem seus serviços, e assim eles poderão 

ajudar quando necessário. Agradeceu. O Vereador Cláudio disse que é bom que o município tenha 

disponibilidade financeira para fazer o repasse de contribuições, assim como, para o projeto que entrou 

hoje de repasse para o Clube da Gasolina. Na parte final da justificativa tem todo o histórico de valores já 

repassados, obviamente a administração municipal não somente a atual como passadas, sempre que há a 

disponibilidade financeira tem a boa vontade de repassar valores. Só que muitas vezes acaba tendo que 

se priorizar algumas coisa em detrimento de outras, por essa razão em alguns períodos o município não 



 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Estrela Velha 
________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Lauro Billig de Castilhos, 410 – CEP: 96990-000 Estrela Velha – RS, CNPJ 10.600.212/0001-63 
 www.camaraestrelavelha.rs.gov.br – Email: administrativo@camaraestrelavelha.rs.gov.br  Fone: (51) 3616-7082 

repassou valores para entidades conforme a data e montantes que queriam, o que não foi por simples má 

vontade do Prefeito e sim por questão de disponibilidade financeira. O Prefeito Reges comentou que 

estava chateado que teve pessoa que foi no Gabinete do Prefeito avisá-lo de entrevista ao vivo em 

programa de entrevista de rádio regional, onde o Presidente da Associação do Corpo de Bombeiros 

estava criticando Estrela Velha e um segundo município, porque não tinham repassado valores, dizendo 

que era obrigação. A obrigação da manutenção do Corpo de Bombeiros é do Estado, já faz mais de dois 

anos que através de lei se separou as entidades: Brigada Militar e Corpo de Bombeiros, e só não se 

implantou por falta de dinheiro. Obviamente favorável ao projeto e o município tendo disponibilidade 

financeira não vê problema nenhum em ajudar, só que não é a primeira vez que entidades vão à imprensa 

criticar os municípios por uma coisa que não é obrigação legal, já chegou a ligar pra rádio solicitando 

espaço para se manifestar e não lhe foi concedido espaço. Assim como, uma vez falaram de Vereadores e 

também ligou e não o deixaram falar ao vivo, quando criticaram os Vereadores por causa de uma rifa do 

Corpo de bombeiros para comunidade em geral e foi uma pessoa da diretoria e disse que no Centro Serra 

tinha 90 Vereadores e que se cada um pegasse um bloco de não sei quantas cautelas, venderiam não sei 

quantos números e daria tal valor. O político é criticado por quase todos, mas estão toda hora lembrando o 

político quando se refere ao financeiro. Às vezes falta essa coragem de enfrentamento também como 

forma de esclarecimento, a época pediu a Prefeito Reges que ligasse na rádio, pedindo direito de resposta 

ou no mínimo que a radio desse a informação que a obrigação legal de manutenção desse tipo de serviço 

é do Estado. Porque senão aos olhos da comunidade que escuta, acaba achando que é uma obrigação do 

município e que o Prefeito não está querendo fazer. Comentou a respeito de valores recebidos pelo 

município entorno de duzentos e oitenta e três mil reais de precatória do INSS daquele período de 1997 a 

2004 da obrigação patronal dos agentes políticos teve entorno de trezentos e cinquenta mil da parte já 

repassa ao município e a segunda parte de repatriação dos recursos que deu uma aliviada no caixa e 

permitiu folgar um pouco para fazer esses repasses, caso contrário não seriam feitos, não por que não se 

queria e sim porque não se tinha dinheiro. Salientou que nenhum Prefeito vai sacrificar uma Gestão Fiscal 

que ele corre risco de se incomodar com Tribunal de Contas para repassar dinheiro para entidades onde 

ele não tem obrigação legal, quem faz a gestão do orçamento do município é o Prefeito e não entidade 

criada que vai para a imprensa pressionar os Prefeitos para gerar opinião pública contrária a 

administração para poder ganhar dinheiro.  Agradeceu. Não havendo mais manifestações, Não havendo 

mais manifestações a mesma foi posta em votação e aprovada por unanimidade. Encerrada a ordem do 

dia passou-se para as Explicações Pessoais: Após o intervalo inscreveu-se para explicações pessoais a 

Vereadora Neusa Maria Ravanello Billig. Na Tribuna a Vereadora Neusa que no último sábado, dia 26, foi 

inaugurado o novo prédio da Escola Municipal 25 de Julho, localizada na Linha São Marcos. A Obra teve 

um custo aproximado de R$ 899.724,81 tendo como contrapartida do município R$ 51.894,50. O espaço 

contem 04 salas de aulas, climatizadas, com capacidade de atendimento para até 240 alunos, fazendo 

parte do Projeto Espaço Educativo Rural. Parabenizou a Comunidade São Marcos, a direção, professores, 

servidores e alunos, ao Executivo Municipal através do Prefeito Reges, a Secretaria da Educação através 

do Secretário Daniel e em especial ao Deputado Paulo Pimenta do PT que destinou este recurso para 

construção do prédio. Agradeceu também ao ex-secretário de Obras Valdomiro Rodrigues que pleiteou o 

recurso junto ao Deputado Pimenta. Agradeceu. Encerramento: Nada mais havendo, a Presidente marcou 

a próxima Sessão Ordinária para o dia cinco de dezembro, às dezoito horas, em nome de Deus, encerrou 

a Vigésima Sétima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em vinte e um 

de novembro de dois mil e dezesseis.  

 


